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EMENDA MoDrFrcAnvA Ne _lzo25 .r {.: ç - g S g #
AO PROJETO DE LEI COMPTEMENTAR N949/2025

"Altera o Projeto de Lei Complementar ne 45/2025,
na forma que indica".

Art. 19 Fica alterado parte do Anexo 3, Anexo 3.2 - Macrozona do Ambiente Natural

(MAN) do Projeto de Lei Complementar ns49/2025, de modo que a área classificada

como Zona de Preservação Ambiental 4 (ZPA 41,, dele constante, que passa a integrar o

Anexo 3.3, Zona de Estruturação do Ambiente Construído 2, na forma do mapa

delimitado no Anexo único desta Emenda.

Art.2s Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação, sendo incorporada ao

texto do Projeto, observando as alterações ora dispostas.
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A presente Emenda Modificativa tem por objetivo promover o adequado

enquadramento urbanístico de área atualmente classificada como zona de Preservação

Ambiental 4 IZPA 41, propondo sua reclassificação para Zona de EstÍuturação do Ambiente

Construído 2lZOQzl, conforme o disposto no Proieto de Lei Complementar ne 49/2025, que

revisa o macrozoneamento ambientale urbano do Município de Fortaleza.

Contudo, uma análise fática e territorial da área em questão demonstra que tal

classificação não condiz com a realidadê. A área objeto desta emenda não possui características

dê ambiente natural ou de uso sustentável que justifiquem sua permanência.

A alteração proposta fundamenta-se na necessidade de compatibilizaÍ o uso e

ocupação do solo com a realidade consolidada da área, a qual apresenta ocupação urbana

efetiva, adensamento populacional e infraestrutura instalada, como vias públicas

pavimentadas, redes de energia elétrica, abastecimento de água, drenagem e presença de

equipamentos públicos e comunitários. Nessas condiçóes, a manutenção do regime de ZPA 4

mostra-se têcnicamente inadequada, pols impõe restrições ambientais a uma área já integrada

ao tecido urbano, sem a presença de atributos naturais que justifiquem tal classificação.

A reclassificação paÍa zoQ 2 visa oÍdenar e regularizar o uso urbano consolidado,

promovendo o planeiamento racional do território e garantindo seSurança jurídica e

funcionalidade urbana. Essa medida está em plena conformidade com as diretrizes do Plano

Diretor Participativo de Forteleza, do Estatuto da cidade (Lei Federal ne 10.257/2001), da tei

Federal ne 6.7661fg7g (Parcelamento do Solo Urbano) e com os princípios constitucionais da

função social da propriedade e da cidade, previstos no artigo 182 da Constituição Federal.

Trata-se, na verdade, de uma área urbana plenamente consolidada, dotada de malha

viária, infraestrutura, serviços públicos e ocupação residencial e comercial densa. Manter esta

área sob as diretrizes de uma Zona Ambiental (zPA 4) criaria insegurança jurídica e um grave

entrave ao desenvolvimento urbano, aplicando regras de proteção ambiental a um tecido

urbano de focto já estabelecido.

lmportante ressaltar que a alteração não acarreta preiuízo ambiental relevante, uma

vez que a área já se encontra antropizada, com baixa coberture vegetal e predomínio de usos

residenciais e mistos. A modificação proposta não implica a supressão de ecossistemas frágeis,

mas sim a racionalização do planejamento urbano, reconhecendo a consolidação da ocupação

e promovendo o equilíbrio entre o desenvolvimento urbano sustentável e a Proteção

ambiental efetiva.
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A reclassificação proposta para zona de Estruturação do Ambíente construído 2 (zEAc

2),comadevidarealocaçãoparaoAnexo3.3,éamedidacorretaenecessária.AZEAC2éa
classificação que reflete adequadamente a vocação e o estado atual de ocupação da área,

permitindo a aplicação de instrumentos urbanísticos coerentes com sua realidade de bairro

consolidado.

Desta forma, a aprovação desta Emenda é uma medida de correção técnica e justiça

teÍritorial, alinhando o novo Plano Diretor à realidade fática da cidade e Sarantindo que zonas

eminentemente urbanas não sejam prejudicadas por um enquadramento ambiental

equivocado.

Pelo exposto, submêtemos a presente Emenda Modificativa à apreciação dos

nobres(as) Vereadores(as), confiando em sua aprovação por reconhecer o interesse público e o

alcance social das alterações propostas.

SAIA DAS COMISSôES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA, EM

oE DE 2025.

lrmão Leo
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